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Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAARAPÓ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
CAARAPÓ e autorização contida na Lei Municipal nº 1635/2024, de 16 de Dezembro de 2024.

DECRETO Nº 288/2025, de 17 de Dezembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.596.956,21, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
10.001.26.782.13.2076-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

R$7.167,44
1.750.0000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 7.167,44

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.005.12.361.6.2163-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

R$850.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 850.000,00

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.005.12.365.51.2214-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

R$375.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 375.000,00

10.001 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
10.001.26.782.13.2076-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

R$57.972,89
1.799.7400 FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato 57.972,89

06.001 - COORDENAÇÃO GERAL DE PROJETOS E CONVÊNIOS
06.001.4.122.13.2077-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

06.000 - SECRETARIA MUN.PLANEJAMENTO, PROJETOS E HABITAÇÃO

R$107.325,05
1.720.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 107.325,05

06.005 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
06.005.15.452.5.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

06.000 - SECRETARIA MUN.PLANEJAMENTO, PROJETOS E HABITAÇÃO

R$490,83
1.708.0000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 490,83

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.005.12.361.6.2163-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

R$139.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 139.000,00

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.005.12.365.51.2214-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

R$60.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

04.005.12.361.6.2163-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado R$139.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 139.000,00

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

04.005.12.361.6.2164-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$60.000,00
1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00
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04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

04.005.12.361.6.2163-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas R$850.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 850.000,00

04.005 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB
04.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA

04.005.12.361.6.2163-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas R$375.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 375.000,00

10.001 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

10.001.26.782.13.2076-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$7.167,44
1.750.0000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 7.167,44

10.001 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

10.001.26.782.13.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$107.325,05
1.720.0000 Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 107.325,05

06.001 - COORDENAÇÃO GERAL DE PROJETOS E CONVÊNIOS
06.000 - SECRETARIA MUN.PLANEJAMENTO, PROJETOS E HABITAÇÃO

06.001.4.122.13.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo R$490,83
1.708.0000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 490,83

10.001 - COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

10.001.15.451.12.1040-4.4.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$57.972,89
1.799.7400 FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato 57.972,89

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 17 de Dezembro de 2025.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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